
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa: Justificamos a necessidade de elaboração de processo licitatório por menor preço
por lote em razão das peculiaridades do objeto, uma vez que a emissão fragmentada, no caso da
modalidade por item, pode em tese aumentar o custo do serviço, já que a empresa ao adquirir
matéria-prima em uma quantidade maior pode consequentemente conseguir um preço melhor
para comercializá-lo. Ademais o controle da emissão dos carnês, avisos e notificações se torna
mais seguro estando nas mãos de apenas uma empresa. Outro fator relevante a ser considerado
pode  ser  o  desinteresse  pelos  itens  de  menor  quantidade,  o  que  traria  sérios  prejuízos  ao
processo como um todo.

OBJETO:

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EMISSÃO DE CARNÊS DE TRIBU-

TOS, AVISOS E NOTIFICAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - SECRETARIA MUNICIPAL

DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE BIRIGUI/SP.”

ESPECIFICAÇÕES:

CARNÊS DE TRIBUTOS E CARTAS DE NOTIFICAÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2023

Formato dos carnês: 03 por folha A4 (99mm X 210mm).

a) Emissão de Aproximadamente 65.000 (sessenta e cinco mil) CARNÊS DE IPTU -

deverão ser confeccionados com capa e contracapa em papel OFF-SET 90g/m² com

impressão frente e verso e policromia de 4x1 em cores, sendo que há dados variáveis

em  01  face  na  capa;  20  (vinte)  lâminas  internas  em  papel  branco  75g/m²  com

impressão laser simplex. O acabamento dos carnês será no processo hot-melt (cola

quente), possibilitando a melhor fixação das lâminas.

b) Emissão de Aproximadamente 1.900 (mil e novecentos) CARNÊS DE ISS FIXO E

ESTIMADO - deverão ser confeccionados com capa e contracapa em papel OFF-SET

90g/m² com impressão off-set 4x1 em cores, sendo que há dados variáveis em 1 face

na capa; 15 (quinze) lâminas internas em papel branco 75g/m² com impressão laser

simplex;  O  acabamento  dos  carnês  será  no  processo  hot-melt  (cola  quente),

possibilitando a melhor fixação das lâminas.



c) Emissão de Aproximadamente 6.500 (seis mil e quinhentos) CARNÊS DE TAXA

DE LICENÇA - deverão ser confeccionados com capa e contracapa em papel OFF-

SET 90g/m² com impressão frente e verso e policromia de 4x1 em cores, sendo que

há dados variáveis em 01 face na capa; 07 (sete) lâminas internas em papel branco

75g/m² com impressão laser simplex. O acabamento dos carnês será no processo

hot-melt (cola quente), possibilitando a melhor fixação das lâminas.

d) Emissão  de  Aproximadamente  3.000  (três  mil)  CARNÊS  DE  TAXA  DE

PUBLICIDADE - deverão ser confeccionados com capa e contracapa em papel OFF-

SET 90g/m² com impressão frente e verso e policromia de 4x1 em cores, sendo que

há dados variáveis em 01 face na capa; 07 (sete) lâminas internas em papel branco

75g/m² com impressão laser simplex. O acabamento dos carnês será no processo

hot-melt (cola quente), possibilitando a melhor fixação das lâminas.

e) Emissão  de  aproximadamente  6500  (Seis  mil  e  quinhentas)  cartas  de

notificações – com impressão monocromática, duplex (frente e verso), autoenvelopas

(coladas e serrilhadas lateralmente),  com espaço destinado para uso dos Correios

(AR). Os documentos deverão ser impressos em papel branco 75grs.  Formato das

Cartas: 01 por folha A4 (297mm X 210mm).

f) Emissão de aproximadamente 5.000 (Cinco mil) cartas de Avisos/Comunicados

–  com impressão monocromática, duplex (frente e verso), autoenvelopas (coladas e

serrilhadas lateralmente).  Os documentos deverão ser impressos em papel  branco

75grs. Formato das Cartas: 01 por folha A4 (297mm X 210mm).

OBSERVAÇÕES:

- O fotolito não será fornecido pela Prefeitura, devendo ser confeccionado pela empresa;

- A empresa deverá atentar para que não ocorra falha na montagem do produto, como:

- identificações trocadas;

- danificação em códigos de barras;

- falta de parcelas;

- inversão de folhas;

- outras falhas nos demais produtos;

- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

As empresas participantes  deverão comprovar  para o desempenho de atividade pertinente e
compatível  com  o  objeto  da  licitação.  A  comprovação  de  aptidão  referida  será  feita  por



Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, devidamente
assinado(s), carimbado(s) e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão toma-
dor do serviço.

- DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS NA DOCUMENTAÇÃO:

- Certificação FSC ou CERFLOR em nome da empresa Licitante. 

-  Declaração de que possui em seu próprio parque de produção, impressoras à LASER (dados
variáveis) e OFF-SET para a impressão do carnê, garantindo assim, a produção total dos servi-
ços contratados, sem quaisquer necessidades de terceirização.

- DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

A Prefeitura enviará à empresa CONTRATADA um arquivo no formato TXT, contendo campos
com tamanhos fixos sem delimitadores. Este arquivo deverá ser tratado pela CONTRATADA sen-
do as informações devidamente posicionadas no formulário, sendo necessária a apresentação de
amostras físicas à Prefeitura no prazo de 24 horas após o recebimento do arquivo.

O acabamento dos carnês deverá ser obrigatoriamente feito no processo de hot-melt (cola quen-
te), possibilitando melhor fixação das lâminas.

Após a aprovação dos arquivos oficiais, os carnês deverão ser entregues na Secretaria de Tribu-
tação e Fiscalização do Município de Birigui/SP no prazo de até 10 (dez) dias.

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos até o limite estabelecido nos termos da legislação vigente.

- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

-  As despesas decorrentes da contratação dos objetos desta Licitação correrão no exercício de
2.023, sendo que estão previstas no orçamento da Secretaria de Tributação e Fiscalização no
P.P.A.

- A ficha será automaticamente atualizada para a dotação de 2.023, mantendo a mesma natureza
de despesa, e classificação funcional.


